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PRO ETO DE RES No. 2 4

DISPÔE SOBRE: Coniede- Abono de Natal aos Íuncionários efetivos e

comissionados do quadro de funcionários da Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista - SP., e dá outras brovidências.

M NTE LPA LI T
AD DE

CONFERIDAS. APRESENTA O SEGUINTE PROIETO DE RESOLUCÁO:

ARTIGO 10 - Fica concedido aos funcionários públicos municipais efetivos e

comissionados do quadro de servidores da Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista - SP., um abono de natal correspondente ao valor do cartão alimentar em

vigor nesta Câmara Municipal, ou seja R$.263,00 (Duzentos e sessenta e trez reais), que

será disponível através do cartão magnético alimentar.

ARTIGO 2e - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução

desta Resolução, será proveniente de verbas próprÍas, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

MONTT AZUI PAUIISTA, 28 de Novembro de 2014.
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PARECER EM CONJUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO.IUSTIÇA E REDACÃO. FINANCAS E ORÇAMENTO

ASSUNTO : PROTETO DE RESOLUçÃO Ns.008, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.

DISPONDO SOBRE: CONCEDE ABONO DE NATAL AOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E

COMISSIONADOS DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE
AZUL PAULISTA.SP., E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECISAO DAS COMISSOES

ESTAS COMTSSÕES DE CONSTTTUTÇÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO E FrNANÇAS E ORçAMENTO
APÓS PROCEDEREM O CUIDADOSO EXAME No PROIETo DE REsoLUçÃo N9.OO8, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 2Ol4 - DISPONDO SOBRE: CONCEDE ABONO DE NATAL AOS
FUNCIONÁRTOS EFETIVOS E COMISSIONADOS DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA CÂMARÁ
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.SP., E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, EM REUNIÃO
DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIÇÕES, NADA ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORI{AS CONSTTTUCTONAIS, LEGATS OU IURÍDICAS, DECTDTRAM EMTTTR
PARECER FAVOru(Vrl lO MENCTONADO PROIETO DE RESOLUçÃO, pOR ESTAR O MESMO
REVESTIDO DAS FORJT{ALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS
PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o Nosso PAREcER.

MONTEAZUL PAULISTÂ,05 DE DEZEMBRODE 2OI4,
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RES0LUÇAO No.008/2014

DISPÕE SOBRE: Concede Abono de Natal aos funcionários efetivos e
comissionados do quadro de funcionários da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

ÂIITÍlpttt. MFcÂ nrpFTÍtpa na rÂuanÂ t rlNrarpÂr

ANTONIO DA COSTA FILHO. Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Morrte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, APROVOU e ele PROMULGA a seguinte RESO!,[IÇÃO:

ARTIGO 10 - Fica concedido aos furlcionários públicos municipais efetivos e

comissionados do quadro de servidores da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista - SP., um abono de natal correspondente ao valor do cartão alimentar em
vigor nesta Câmara Municipal, ou seja R$.263,00 (Duzentos e sessenta e tres reais),
que será disponível através do caltão magnético alimentar.

ARTIGO 2s - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução
desta Resolução, será proveniente de verbas próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 08 de dezembro de2O74.

ANTO OD COSTA FILIIO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP,



RESOLUÇAO No.008/2014

UtSpÕg SOSnf: Concede Abono de Natal aos funcionários efetivos e
comissionados do quadro de funcionários da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo
Paulo, APROVOU e ele PROMULGA a seguinte RESOLUçÃO:

ARTIGO 10 - Fica concedido aos funcionários públicos municipais efetivos e

comissionados do quadro de servidores da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista - SP., um abono de natal correspondente ao valor do cartão alimentar em
vigor nesta Câmara Municipal, ou seja R$.263,00 (Duzentos e sessenta e tres reais),
que será disponível através do cartão magnético alimentar.

ARTIGO 2s - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução
desta Resolução, será proveniente de verbas próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 0B de dezembro de2O!4.

COSTA FITHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP,
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ANTONIO DA COSTA FILHO. Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLUCÃO NO. M8i/2014
DISPÕE SôBRE: Concede Abono de Natal aos firncionários

efetivos e comissionados do quadro de firacionrírios da CâÍoara
Municipal de Monte Azul Paulista - SP, e dri outras providênci
as_

AUTORIA: MESADIRETORADACÂMARAMUNICIPAL
ANTONIO DA COSTA FILHO, Presidente da Câmara Muni

cipal de Montc Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribüções que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Pâulista,
Estado de S_ào Paulo, APROVOU e ele PROMULGA a seguinte
RESOLUÇAO:

ARTIGO 1o - Fica concedido aos funcionários públicos
municipais efetivos e comissionados do quadro de servidores da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista - SP, um abono de
natal correspondentc ao valor do cartão alimentar em vigor nesta
Câmara Municipal, ou seja R§.2ó3,00 (Duzentos e sessenta e
tres reais), que seá disponível através do cartão magnético ali-
mentar.

ARTIGO 2o - Os recursos psrâ cobertura das despesas de-
corrent€s da execução desta Resolução, sení proveniente de veÍ-
bas próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadâs
se necessano.

ARTIGO 3' Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 08 de dezembro de 2014.
ANTONIO DA COSTA FILHO

Presidentc da Câmara Municipal de Monte Azul Psulista

DECRETO LEGISLÀTIVO N" 2{O/20I4
CONCEDE TfruLO DE CIDADÀ MONTEAZULENSE
AUTORIÂ: Vcrcador: ANTOMO ARNÂLDO GURJON
ÂNTONIO DA COSTA FILHO - Presidente da Câmara Mu-

nicipal dê Montê Azul Paulistq Estsdo de São Paulo, usando dâs
rttibuiçô€s que lhe são conferidas,

FÂZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Padista,
Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMLJLGA o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO I " - Fica conc€dido à Ikna. Seúon "ALESSANDRA
GERBASI ARROYO" o Título de Cidartâ Monteazulense, pelos
relevantes serviços prestados à população deste município e
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2' - A outorga do Título será efetuado em sessão
solene, especialmente designadâ para tal evento.

CÂMARAMI]NICIPAL DE MoNTE AZULP
ARTIGO 3o - Os recursos para cobertura das despesa

correntes da execução do presente Decreto Legislativo, <

rão poÍ conta de dotações orçamentárias próprias, já cons
das no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4" - Este D€creto Legislativo entrará em vig
data de sua publicação, revogadas as disposições em cont

Monte Azul Paulista, 08 de Dezembro de 2014.
ANTONIO DA COSTA FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulis

DECRETO LEGISLATryO N'. 24112014
COT\CEDE TfN.ILO DE CIDÂDÃO MONTE.AZULE}
AUTORIA: VCTCAdOT JOSÉ ALFREDO PERXZ CAN'I
ANTONIO DA COSTA FILHO - Presidente da Câman

nicipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usanr
atribuições que lhe sâo conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Pa
Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o se1

DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO l'- Fica concedido ao Ilmo. Seúor "LUIZ A
NIO DA ASSUNÇÃO" o Titulo de Cidadão Monteazulens
los relevantes serviços prestados à população deste munic
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2' - A outorga do Título senl efetuado em r

solene, especialmente designada para tal evento.
ARTIGO 3" - Os recursos para cobertura das despesr

correntes da execução do presente Decreto Legislativo,
rão por conta de dotações orçamentárias próprias, já con
das no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4' - Esie Decreto Legislativo entraní em vil
dâta de sua publicação, revogadas as disposiçõ€s em con

Monte Azul Paulista, 08 de Dezembro de2014.
ANTONIO DA COSTA FILHO

Presidente da Câmara Mruricipal de Monte Azul Paulir

DECRETO LEGISLÁTIVO N" 24212014
CONCEDE TÍTULO DE CÍDADÀO MONTEAZULE
AUTORIA: Vereador EURO BLATTNER
ANTONIO DA COSTA FILHO - Presidente da CâmaI

nicipal de Monte Azul Paulista" Estado de São Paulo, usan
atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABE& que a Câmara Municipal de Monte Azul PÍ
Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o se

DECRETO LEGISLATIVO :
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